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DECRETO Nº 208/20, DE 10 DE ABRIL DE 2020 
 

Dispõe sobre retorno gradual das atividades 
comerciais suspensas ou restritas por meio 
dos Decretos Municipais publicados para o 
enfrentamento da emergência em saúde 
pública decorrente do COVID-19. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de atribuição que lhe confere o inciso V II do art. 67 da Lei Orgânica do 
Município de Arapongas,  

 

CONSIDERANDO as previsões contidas na Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro 
de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus; 

 

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Federal nº. 10.282/2020 e Decreto 
Estadual nº. 4.317/2020, que apenas recomendam as medidas de distanciamento social, e dos 
Decretos Municipais nº. 170, 173, 190 e 200/2020; 

 

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida na Ação de Descumprimento de 
Preceito Fundamental nº. 672, pelo Supremo Tribunal Federal que reafirma a competência 
concorrente entre a União, Estados e Municípios para legislar sobre a matéria;   

 

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº. 6.341, pelo Supremo Tribunal Federal que também reafirma a competência 
concorrente entre a União, Estados e Municípios para legislar sobre a matéria; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Boletim Epidemiológico nº. 07, de 06 de abril de 
2020, do Ministério da Saúde1 que prevê a possibilidade de manutenção de atividades de maneira 
segura, caso haja capacidade hospitalar destinada para o combate da COVID-19 de, no mínimo, 50% 
do total de leitos disponíveis; 

 

CONSIDERANDO a existência de 40 leitos de enfermaria e mais 20 leitos de UTI no 
HONPAR, sendo que destes, apenas dois estão ocupados, havendo, portanto, ampla disponibilidade 
hospitalar para o potencial atendimento dos casos que necessitem de intervenção hospitalar ,  além 
de que a Prefeitura Municipal possui 05 unidades de pronto atendimento com salas de emergência, 
munidos de 04 respiradores; 

 

CONSIDERANDO a existência de 08 casos confirmados nesta urbe, dos quais 02 
pacientes se encontram curados e os 06 remanescentes realizam tratamento domiciliar sem 
agravamento que justifique intervenção hospitalar neste momento; 

 

CONSIDERANDO a manutenção da curva de achatamento em limites amplamente 
seguros até a presente data; 

 

CONSIDERANDO, pois, que em decorrência das ações já implementadas pelo 
Município de Arapongas, sobretudo o isolamento social instituído desde o dia 20 de março de 2020, 
com aumento gradativo das restrições, houve resultado satisfatório, de modo que a situação 
epidemiológica relacionada à COVID-19 se mantém controlada; 

 

                                        
1 https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/06/2020-04-06---BE7---Boletim-Especial-do-COE---
Atualizacao-da-Avaliacao-de-Risco.pdf 
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CONSIDERANDO a imediata necessidade de manutenção da economia, pleno 
emprego e bem-estar social cumulado com o direito fundamental à saúde, à luz dos postulados da 
razoabilidade e proporcionalidade, todos com espeque constitucional ; 

 

CONSIDERANDO que para a manutenção dos serviços públicos essenciais, 
inclusive os serviços de saúde pública, o Município de Arapongas necessita da arrecadação tributária 
decorrente das atividades empresariais e comerciais, sendo que há previsão de queda de, no 
mínimo, 40% da arrecadação tributária municipal, conforme estudo realizado pelo Instituto Brasileiro 
de Planejamento e Tributação2; e, 

 

CONSIDERANDO que, segundo o Ministério da Saúde por meio do já citado 
Boletim Epidemiológico nº 07, de 06 de abril de 2020, há possibilidade de manutenção das atividades 
empresariais e comerciais com medidas restritivas relacionadas à segurança sanitária e proteção aos 
grupos de risco; 

 

CONSIDERANDO que incumbe ao Poder Executivo Municipal a execução de 
políticas públicas relacionadas à saúde, entre outras, tratando-se de atos de gestão e mérito 
administrativo, balizado pelos critérios de oportunidade e conveniência (discricionariedade) 
fundamentados, conforme, por exemplo, decidido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
(TJPR, 4ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento n° 0015598-75.2020.8.16.0000, Relatora 
Desembargadora Regina Helena Afonso de Oliveira Portes, 03 de abril de 2020); 

 

CONSIDERANDO então, a possibilidade de retorno de atividades comerciais  desde 
que adotados critérios rigorosos de proteção sanitária, somada à efetiva e ostensiva fiscalização a ser 
realizada por parte do Poder Público Municipal; 

 

CONSIDERANDO a reunião realizada na data de 09 de abril de 2020 às 18h, pelo 
Centro de Operações em Emergências – COE, ativado pela Resolução 002/2020;  

 

CONSIDERANDO que as regras relacionadas a esta matéria poderão ser alteradas 
a qualquer tempo, mediante análise técnica; 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo previsto no art. 1º do Decreto Municipal nº 

173/20, de 20 de março de 2020, para até a data de 12 de abril de 2020. 
 
Art. 2º. A partir da data de 13 de abril de 2020 passam a vigorar as seguintes 

regras relacionadas ao enfrentamento do COVID-19. 
 
Art. 3º Ficam mantidas as práticas de distanciamento social , recomendadas, como 

forma de evitar a transmissão comunitária do COVID-19 e manter o achatamento da curva de 
proliferação do vírus no Município de Arapongas, observadas as seguintes determinações. 

 
Art. 4º. Devem observar ao máximo o distanciamento social sem frequentar o 

comércio local, as seguintes pessoas: 
 

I –  com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
II -  crianças (com idade de 0 a 12 anos); 

                                        
2 https://ibpt.com.br/noticia/2833/Queda-da-arrecadacao-t ributaria-em-decorrencia-dos-efeitos-da-
pandemia-do-Coronavirus 
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III - Cardiopatas graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, infartados, 
revascularizados); 

IV - Portadores de arritmias, Hipertensão arterial sistêmica descompensada); 
V -  Pneumopatas graves ou descompensados (dependentes de oxigênio, 

portadores de asma moderada/grave, DPOC); 
VI -  Imunodeprimidos; 
VII - Doentes renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 
VIII- Diabéticos, conforme juízo clínico; e, 
IX -  Gestantes de alto risco. 
 
Art. 5º. Fica estabelecido o uso massivo de máscaras, para evitar a transmissão 

comunitária da COVID-19. 
 

§ 1º. Será obrigatório o uso de máscaras aos usuários/consumidores: 
 I -  para embarque no transporte público coletivo e acesso ao terminal;  
II -  para uso de táxi ou transporte compartilhado de passageiros;  
III- para acesso aos estabelecimentos considerados como essenciais 

(supermercados, mercados, farmácias, entre outros, já autorizada à abertura 
nos decretos anteriores);  

IV -  para acesso aos estabelecimentos comerciais, somado a outras regras deste  
Decreto; 

 V -  para o desempenho das atividades em repartições públicas e privadas.  
 

§ 2º. Poderão ser usadas máscaras de pano, confeccionadas manualmente, 
conforme Nota Informativa do Ministério da Saúde em anexo. 

 
Art. 6º. Podem permanecer em atividade (abertos) as empresas de serviços 

essenciais, listadas no Decreto Municipal nº. 173/2020 e no Decreto Estadual nº. 4.317/2020. 
 

§ 1º. É responsabilidade das empresas:  
I -  fornecer máscaras e álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para 

todos os funcionários;  
II -  disponibilizar álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para todos os 

clientes ao acessarem as lojas e os guichês/caixas;  
III -  controlar a lotação:  

a) de 1 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros quadrados de área livre do 
estabelecimento, considerado o número de funcionários e clientes;  

b) organizar filas com distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas;  
c) controlar o acesso de entrada e preferencialmente realizar a testagem de 

temperatura (por meio de aparelho sem contato), recomendando-se o 
não atendimento de pessoas cuja temperatura esteja acima de 37,7 
graus Celsius;  

d) controlar o acesso de apenas 1 (um) representante por família nos 
estabelecimentos de grande fluxo, tais como mercados, supermercados, 
mercearias, padarias, açougues e farmácias;  

e) manter a quantidade máxima de 10 (dez) pessoas por guichê/caixa em 
funcionamento em locais de grande fluxo, tais como mercados, 
supermercados, atacados, mercearias, padarias, açougues e farmácias. 

IV -  manter a higienização interna e externa dos estabelecimentos com l impeza 
permanente, inclusive com produtos destinados ao combate de vírus e 
bactérias, como, por exemplo, álcool 70%, hipoclorito, etc.;  
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V – adotar, sempre que possível, práticas de vendas por agendamento e/ou 
aplicativos para entregas a domicílio (delivery).  

VI– adotar o monitoramento diário de sinais e sintomas dos 
colaboradores/empregados;  

VII–  não atender consumidores desprovidos de máscara. 
 
Art. 7º. Os demais estabelecimentos comerciais poderão retornar suas atividades 

de atendimento ao público, a partir do dia 13 de abril de 2020, com as seguintes regras:  
 

I -  fornecer máscaras para funcionários e álcool em gel ou álcool 70% (setenta 
por cento); 

II -  fornecer álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para clientes (ao 
entrar no estabelecimento e nos caixas);  

III -  controlar a lotação de 1 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros quadrados de 
área livre, considerando o número de funcionários e clientes;  

IV–  manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de sabonete 
líquido, papel toalha e lixeiras.  

V –  definir escalas para os funcionários, quando possível, a fim de diminuir o 
fluxo de pessoas internamente;  

VI -  preferencialmente realizar a testagem de temperatura (por meio de aparelho 
sem contato), recomendando-se o não atendimento de pessoas cuja 
temperatura esteja acima de 37,7 graus Celsius; 

VII– adotar o monitoramento diário de sinais e sintomas dos 
colaboradores/empregados;  

VIII– não atender consumidores desprovidos de máscara. 
 

§ 1º O não cumprimento das medidas acima ensejarão no fechamento 
compulsório do estabelecimento.  

 

§ 2º Fica permitido ao comércio em geral, varejista e atacadista a operar pelo 
sistema de entrega a domicilio (delivery) ou drive thru (retirada rápida), inclusive deve ser 
preferencialmente adotado. 

 
Art. 8º. As indústrias deverão adotar as seguintes regras, no prazo de 7 (sete) dias 

a contar da publicação deste decreto, além de outras determinadas pela Organização Mundial da 
Saúde e Ministério da Saúde:  

 

I -  fornecer máscaras e álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para 
seus colaboradores;  

II – manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de sabonete 
líquido, papel toalha e lixeiras;  

III –  definir escalas de trabalho para seus colaboradores, quando possível;  
IV –  monitorar diariamente sinais e sintomas dos colaboradores/empregados. 
 
Art. 9º. Fica estabelecido que as instituições bancárias devam se limitar aos 

serviços de autoatendimento, devendo os referidos estabelecimentos manter a higienização 
permanente de todos os terminais. 

 

Parágrafo único. Os bancos, excepcionalmente, poderão manter atendimento 
presencial de usuários que estejam sem cartão e/ou senha, especificamente para pagamentos de 
benefícios sociais e assistenciais, observando: 
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a)  lotação máxima de 1 (uma) pessoa a cada 3 (três) metros quadrados de área 
livre;  

b)  organizar filas com distanciamento de 2 (dois) metros entre as pessoas, 
inclusive externamente. 

 
Art. 10. Restaurantes, lanchonetes, bares e conveniências, poderão atender ao 

público, a partir do dia 13 de abril  de 2020, de segunda a sexta-feira, no máximo até às 20h (vinte 
horas), cumprindo obrigatoriamente com os seguintes requisitos, sob pena de fechamento 
compulsório: 

 

I -  lotação de 30% (trinta por cento) da capacidade do local definida no alvará 
de funcionamento;  

II –  reduzir número de mesas e manter distanciamento mínimo de 3 (três) 
metros entre cada mesa;  

III -  suspender a utilização do sistema de buffet (self service), adotando práticas 
de servir aos clientes sem estes terem acesso aos utensílios de uso coletivo e  
filas;  

IV – fornecer máscaras e álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para 
todos os funcionários;  

V –  determinar o uso pelos funcionários de tocas e máscaras no manuseio de 
alimentos e utensílios;  

VI–  fornecer álcool em gel ou álcool 70% (setenta por cento) para todos os 
usuários na entrada e caixas;  

VII-  higienizar copos, pratos e talheres da maneira correta, inclusive com a 
utilização de álcool 70% (setenta por cento), dando preferência ao uso de 
itens descartáveis;  

VIII– os empregados que manipularem itens sujos, como restos de alimentos 
sempre deverão fazer uso de luvas;  

IX –  dispor de detergentes e papel toalha nas pias;  
X –  higienizar os sanitários constantemente e dispor de sabonete líquido, papel  

toalha e lixeiras; 
XI -  higienizar corrimões, mesas, cadeiras, bem como locais de uso comum; 
XII – preferencialmente trabalhar com entregas a domicílio (delivery) e retirada no 

balcão (drive thru); 
XIII - obrigatoriamente devem adotar o monitoramento diário de sinais e sintomas 

dos colaboradores/empregados.  
XIV- os estabelecimentos que possuem provadores (por exemplo roupas e 

calçados), deverão proceder à higienização dos itens a cada prova, mediante 
vaporização, entre outras formas. 

 

Parágrafo único. Não se aplica a limitação de dias e horário previstos no caput 
deste artigo para atendimento de serviços de entrega (delivery), atividades de e-commerce e drive 
thru (retirada rápida). 

 
Art. 11.  Fica mantida a suspensão, até o dia 17 de abril de 2020, visando melhor 

estudo e definição de regras sanitárias, das seguintes atividades: 
 

I –  cinemas e demais locais de eventos; 
II -  pubs, casas noturnas, tabacarias, boates, salões de festas e similares; 
III –  clubes, associações recreativas e congêneres; 
IV-  áreas comuns, salão de festas, playgrounds, piscinas e academias de 

condomínios; 
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V –  feiras livres, parques públicos e similares; 
VI –  Academias, centros de ginástica, ballet, dança e similares, em que haja troca 

de instrumentos ou contato físico entre os usuários. 
 
Art. 12. A realização de missas, cultos e atividades religiosas deverão observar as 

seguintes regras: 
 

I – lotação máxima de 20% da capacidade do local definida no alvará de 
funcionamento; 

II-  manter a higienização com álcool 70% ou produto compatível nos bancos 
e/ou assentos; 

III-  demarcação e orientações para manter distâncias de ao menos 2,5 metros 
entre as fileiras de bancos ou assentos; 

IV-  demarcação de 1,5 metros de distância nos bancos e/ou assentos entre as 
pessoas; 

V –  utilização de máscaras por todos os colaboradores das instituições religiosas 
e recomendação aos frequentadores no mesmo sentido. 

 
Art. 13. Recomenda-se que os velórios tenham limitação de acesso, com a 

entrada máxima de 10 (dez) pessoas por vez nas salas onde ocorrem e que se evitem aglomerações 
superiores a 20 (pessoas) nos ambientes comuns destes locais , além da necessária utilização de 
máscaras. 

 
Art. 14. Recomenda-se a todas as empresas do município que idosos, gestantes e  

lactantes e demais pessoas do grupo de risco elencados no artigo 4º deste Decreto, no que couber , 
sejam dispensados das atividades laborais presenciais, mediante a realização de trabalho remoto 
(home office), antecipação de férias, etc. 

 
Art. 15. Determina que o transporte coletivo municipal atue apenas e tão 

somente com a capacidade máxima de usuários sentados, e reforce a higienização dos ônibus, 
fornecendo-se, ainda, álcool gel 70%, além de permitir a entrada de usuários apenas munidos de 
máscara. 

 
Art. 16. As atividades fiscalizatórias serão realizadas pelo Departamento de 

Vigilância Sanitária, Defesa Civil, Guarda Municipal, bem como por qualquer servidor que seja 
escalado para tanto, independentemente de sua lotação. 

 
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, mantidas, no que 

não conflitar com este, as determinações dos Decretos ns. 170, 173, 190 e 200/2020. 
 

Arapongas, 10 de abril de 2020. 
 
 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 

Prefeito 
 
 

MOACIR PALUDETTO JUNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 
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DECRETO Nº 208/20, DE 10 DE ABRIL DE 2020 

 

ANEXO I 
 

SAIBA COMO FAZER A SUA MÁSCARA 
 
 

 Em primeiro lugar, é preciso dizer que a máscara é individual. Não pode ser dividida com 
ninguém, nem com mãe, filho, irmão, marido, esposa etc. Então se a sua família é grande, saiba 
que cada um tem que ter a sua máscara, ou máscaras; 
 

 A máscara pode ser usada até ficar úmida. Depois desse tempo, é preciso trocar. Então, o 
ideal é que cada pessoa tenha pelo menos duas máscaras de pano; 
 

 Mas atenção: a máscara serve de barreira física ao vírus. Por isso, é preciso que ela tenha 
pelo menos duas camadas de pano, ou seja, dupla face; 
 

 Também é importante ter elásticos ou tiras para amarrar acima das orelhas e abaixo da nuca. 
Desse jeito, o pano estará sempre protegendo a boca e  o nariz e não restarão espaços no rosto; 
 

 Use a máscara sempre que precisar sair de casa. Saia sempre com pelo menos uma reserva e  
leve uma sacola para guardar a máscara suja, quando precisar trocar; 
 

 Chegando em casa, lave as máscaras usadas com água sanitária. Deixe de molho por cerca de 
30 minutos; 
 

 Para cumprir essa missão de proteção contra o coronavírus, serve qualquer pedaço de 
tecido, vale desmanchar aquela camisa velha, calça antiga, cueca, cortina, o que for.  

 

 
 
 

Fonte: Ministério da Saúde - https://www.saude.gov.br/noticias/agencia-saude/46645-mascaras-
caseiras-podem-ajudar-na-prevencao-contra-o-coronavirus 
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Departamento de Saúde da Família
Coordenação-Geral de Garantia dos Atributos da Atenção Primária

NOTA INFORMATIVA Nº 3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS

A Lei nº 13.969, de 06 de fevereiro de 2020 e a Portaria nº 327, de 24 de março 
de 2020, que estabelecem medidas de prevenção, cautela e redução de riscos de transmissão 
para o enfrentamento da COVID-19, fixam a utilização de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs).

O Ministério da Saúde tem realizado ações para adquirir esses produtos de 
diversos fornecedores, tanto nacionais quanto internacionais, bem como ações no sentido de  
descentralizar os recursos para apoiar os estados, municípios e Distrito Federal na compra 
desses EPIs conforme suas necessidades. Contudo, diante do cenário da pandemia pelo COVID-
19, há escassez de EPIs em diversos países, em especial das máscaras cirúrgicas e N95/PFF2, 
para o uso de profissionais nos serviços de saúde (Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 
356, de 23 de março de 2020). 

A partir desse cenário, o Ministério da Saúde recomenda que máscaras 
cirúrgicas e N95/PFF2 sejam priorizadas para os profissionais, considerando que os serviços de 
saúde são os locais com maior potencial de concentração de vírus, ao mesmo tempo em que a 
manutenção de suas atividades precisar ser garantida, mediante ações que visem a proteção 
de profissionais e pacientes.  

Pesquisas têm apontado que a utilização de máscaras caseiras impede a 
disseminação de gotículas expelidas do nariz ou da boca do usuário no ambiente, garantindo 
uma barreira física que vem auxiliando na mudança de comportamento da população e 
diminuição de casos.  

Nesse sentido, sugere-se que a população possa produzir as suas próprias 
máscaras caseiras, utilizando tecidos que podem assegurar uma boa efetividade se forem bem 
desenhadas e higienizadas corretamente. Os tecidos recomendados para utilização como 
máscara são, em ordem decrescente de capacidade de filtragem de partículas virais:

a) - Tecido de saco de aspirador

b) - Cotton (composto de poliéster 55% e algodão 45%)

c) - Tecido de algodão (como camisetas 100% algodão)

d) - Fronhas de tecido antimicrobiano

O importante é que a máscara seja feita nas medidas corretas cobrindo 
totalmente a boca e nariz e que esteja bem ajustada ao rosto, sem deixar espaços nas laterais. 

Dado que, quanto maior a aglomeração de pessoas, maior a probabilidade de 
circulação do vírus, o uso das máscaras caseiras faz especial sentido quando houver 
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necessidade de deslocamento ou permanência para um espaço onde há maior circulação de 
pessoas.

Pessoas com quadro de síndrome gripal que estiver em isolamento domiciliar, 
deve continuar usando preferencialmente máscara cirúrgica. O mesmo vale para o cuidador 
mais próximo dessa pessoa, quando estiver no mesmo ambiente da casa.

Como fazer uma máscara caseira:

Existem diferentes formas para confeccionar as máscaras caseiras, podendo 
utilizar materiais encontrados no dia-a-dia, como camisetas ou outras roupas em bom estado 
de conservação, até tecidos específicos confeccionadas com máquinas de costuras e elásticos.

Algumas orientações de como confeccionar as máscaras caseiras estão sendo 
compartilhadas em diversos canais de comunicação, como cortar camisetas deixando em 
camada dupla e formas que possibilitem a fixação ao rosto, ou recortes de tecidos com 
metragem de 21 e 34 cm e com utilização de elásticos.

Modelo 1, usando uma camiseta:

e) Corte a camiseta e espessura dupla usando como base as marcações 
indicadas na figura;

f) Faça um ponto de segurança na parte inferior (para segurar ambas as 
toalha);

g) Insira um papel entre as camadas;

h) Amarre a alça superior ao redor do pescoço, passando por cima das 
orelhas;

i) Amarre a alça inferior na direção do topo da cabeça;

Modelo 2, usando costura e elástico:

j) Separe o tecido que tenha disponível (tecido de algodão, tricoline, cotton, 
TNT, outros têxteis).

k) Faça um molde em papel de forma no qual o tamanho da máscara permita 
cobrir a boca e nariz, 21 cm altura e 34 cm largura

l) Faça a máscara usando duplo tecido.

m) Prenda e costure na extremidade da máscara um elástico, ou amarras.

As medidas de utilização e higienização das máscaras caseiras fazem a diferença 
para a eficiência da iniciativa. Desta forma, os seguintes cuidados devem ser utilizados:

n) O uso da máscara caseira é individual, não devendo ser compartilhada 
entre familiares, amigos e outros. 

o) Coloque a  máscara com  cuidado para cobrir  a boca e nariz e amarre  com 
segurança para minimizar os espaços entre o rosto e a máscara.

p) Enquanto estiver utilizando a máscara, evite tocá-la na rua, não fique 
ajustando a máscara na rua.

q) Ao chegar em casa, lave as mãos com água e sabão, secando-as bem, 
antes de retirar a máscara.

r) Remova a máscara pegando pelo laço ou nó da parte traseira, evitando de 
tocar na parte da frente.
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s) Faça a imersão da máscara em recipiente com água potável e água 
sanitária (2,0 a 2,5%) por 30 minutos. A proporção de diluição a ser utilizada é 
de 1 parte de água sanitária para 50 partes de água (Por exemplo: 10 ml de 
água sanitária para 500ml de água potável). 

t) Após o tempo de imersão, realizar o enxágue em água corrente e lavar 
com água e sabão.

u) Após lavar a máscara, a pessoa deve higienizar as mãos com água e sabão.

v) A máscara deve estar seca para sua reutilização. 

w) Após secagem da máscara utilize o com ferro quente e acondicionar em 
saco plástico.

x) Trocar a máscara sempre que apresentar sujidades ou umidade.

y) Descartar a máscara sempre que apresentar sinais de deterioração ou 
funcionalidade comprometida.

z) Ao sinais de desgaste da máscara deve ser inutilizada e nova máscara deve 
ser feita.

O uso das máscaras caseiras é mais uma intervenção a ser implementada junto 
com as demais medidas recomendadas pelo Ministério da Saúde como o distanciamento 
social, a etiqueta respiratória e higienização das mãos visando interromper o ciclo da COVID-
19.

Essas medidas recomendadas pelo Ministério da Saúde, quando adotadas em 
conjunto, potencializam os efeitos da proteção contra o COVID-19 no país e por isso são tão 
importantes de serem adotadas por toda a população. A participação de todos é 
extremamente importante para a interrupção da cadeia de transmissão, independente da 
presença ou não de sintomas, uma vez que já existem evidências da ocorrência de transmissão 
pessoa a pessoa.

Nesse sentido, o Ministério da Saúde adere e reforça a iniciativa organizada pela 
sociedade, chamada “Máscara para Todos” (#Masks4All) e reforça o lema “Eu protejo você e 
você me protege”.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Wollmann, Diretor(a) do Departamento 
de Saúde da Família, em 03/04/2020, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da 
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Fabiano do Carmo Said, Diretor do 
Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis, Substituto(a), em 03/04/2020, 
às 19:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março 
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
0014293194 e o código CRC C70D7402.
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